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29.2 Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação,
adesão ou denúncia depositados por uma organização membro da
FAO não serão contados como sendo adicionais àqueles depositados
pelos seus estados membros.

Artigo 30 - Reservas

Nenhuma reserva poderá ser feita ao presente Tratado.

Artigo 31 - Não-Partes

As Partes Contratantes incentivarão todos os membros da
FAO ou outros Estados que não sejam Partes Contratantes do presente
Tratado a aceitar o presente Tratado.

Artigo 32 - Denúncias

32.1 Qualquer Parte Contratante poderá em qualquer mo-
mento, após dois anos da data em que o presente Tratado tiver
entrado em vigor para aquela Parte, notificar o Depositário por escrito
de sua retirada do presente Tratado. O Depositário informará ime-
diatamente todas as Partes Contratantes.

32.2 A denúncia entrará em vigor um ano após a data do
recebimento da notificação.

Artigo 33 - Rescisão

33.1 O presente Tratado será automaticamente rescindido se
e quando, como resultado de denúncias, o número de Partes Con-
tratantes caia abaixo de quarenta, salvo se as Partes Contratantes
restantes decidirem de forma unânime de outra forma.

33.2 O Depositário informará todas as Partes Contratantes
restantes quando o número de Partes Contratantes tiver caído para
quarenta.

33.3 No caso de rescisão, a disposição dos bens será regida
pelas regras financeiras a serem adotadas pelo órgão gestor.

Artigo 34 - Depositário

O Diretor-Geral da FAO será o Depositário do presente Tratado.

Artigo 35 - Textos Autênticos

Os textos nos idiomas árabe, chinês, inglês, francês, russo e
espanhol do presente Tratado são igualmente autênticos.

ANEXO I

LISTA DE ESPÉCIES CULTIVADAS INCLUÍDAS
NO SISTEMA MULTILATERAL

Cultivos alimentares

Cultivo G ê n e ro Observações
Fruta pão Artocarpus Apenas fruta pão.
A s p a rg o s Asparagus
Av e i a Av e n a
Beterraba Beta
Brassicas Brassica et al. Os gêneros incluídos são: Bras-

sica, Armoracia, Barbarea, Ca-
melina, Crambe, Diplotaxis,
Eruca, Isatis, Lepidium, Rapha-
nobrassica, Raphanus, Rorippa,
e Sinapis. Inclui sementes olea-
ginosas e cultivos vegetais co-
mo repolho, colza, mostarda,
agrião, rúcula, rabanete e nabo.
A espécie Lepidium meyenii
(maca) está excluída.

Guandu Cajanus
Grão-de-bico Cicer
Citrus Citrus Os gêneros Poncirus e Fortunel-

la estão incluídos como porta-
enxertos.

Coco Cocos
Áruns princi-
pais

Colocasia, Xan-
thosoma

Os áruns principais incluem ta-
ro, taioba, inhame e tannia.

Cenoura Daucus
Cará D i o s c o re a
Capim-de-galinha Eleusine
Morango Fragaria
Girassol Helianthus
Cevada H o rd e u m
Batata Doce Ipomoea
Chincho Lathyrus
Lentilha Lens
Maçã Malus
Mandioca Manihot Somente Manihot esculent.
Banana Musa Com exceção de Musa textilis.
Arroz Oryza
Milheto Pennisetum
Feijão Phaseolus Com exceção de Phaseolus po-

lyanthus.
Ervilha Pisum
Centeio Secale
Batata Solanum Inclusive seção tuberosas, com

exceção de Solanum phureja.
Berinjela Solanum Inclusive seção melongenas
S o rg o S o rg h u m

Tr i t i c a l e Tr i t i c o s e c a l e
Tr i g o Triticum et al. Inclusive Agropyron, Elymus e

Secale.
Fava Vi c i a
Feijão fradi-
nho e outros
Vi g n a
Milho Zea Com exceção de Zea perennis,

Zea diploperennis e Zea luxu-
rians.

Forrageiras

G ê n e ro Espécie
FORRAGEIRAS LEGUMINOSAS
Astragalus chinensis, cicer, arenarius
Canavalia ensiformis
C o ro n i l l a varia
Hedysarum c o ro n a r i u m
Lathyrus cicera, ciliolatus, hirsutus, ochrus, odora-

tus, sativus
Lespedeza cuneata, striata, stipulacea
Lotus corniculatus, subbiflorus, uliginosus
Lupinus albus, angustifolius, luteus
Medicago arborea, falcata, sativa, scutellata, rigidu-

la, truncatula
Melilotus albus, officinalis
Onobrychis viciifolia
Ornithopus sativus
P ro s o p i s affinis, alba, chilensis, nigra, pallida
Pueraria phaseoloides
Tr i f o l i u m alexandrinum, alpestre, ambiguum, an-

gustifolium, arvense, agrocicerum, hybri-
dum, incarnatum, pratense, repens, resu-
pinatum, rueppellianum, semipilosum,
subterraneum, vesiculosum

FORRAGEIRAS GRAMÍNEAS
A n d ro p o g o n gayanus
A g ro p y ro n cristatum, desertorum
A g ro s t i s stolonifera, tenuis
Alopecurus pratensis
A r rh e n a t h e r u m elatius
Dactylis glomerata
Festuca arundinacea, gigantea, heterophylla, ovi-

na, pratensis, rubra
Lolium hybridum, multiflorum, perenne, rigidum,

temulentum
Phalaris aquatica, arundinacea
Phleum pratense
Poa alpina, annua, pratensis
Tr i p s a c u m laxum
OUTRAS FORRAGEIRAS
Atriplex halimus, nummularia
Salsola vermiculata

ANEXO II

Parte 1

ARBITRAGEM

Artigo 1o

A parte demandante deve notificar o Secretário que as partes
estão submetendo uma controvérsia à arbitragem de acordo com o
artigo 22. A notificação deve expor a questão a ser arbitrada e incluir,
em particular, os artigos do presente Tratado de cuja interpretação ou
aplicação se tratar a questão. Se as partes na controvérsia não con-
cordarem sobre o objeto da controvérsia antes de ser designado o
Presidente do tribunal, o tribunal de arbitragem deve definir o objeto
em questão. O Secretário deve comunicar a informação assim re-
cebida a todas as Partes Contratantes ao presente Tratado.

Artigo 2o

1.Em controvérsias entre duas partes, o tribunal de arbi-
tragem deve ser composto de três membros. Cada uma das partes na
controvérsia deve nomear um árbitro e os dois árbitros assim no-
meados devem designar de comum acordo o terceiro árbitro que deve
presidir o tribunal. Este último não pode ser da mesma nacionalidade
das partes em controvérsia, nem ter residência fixa no território de
uma das partes, tampouco deve estar a serviço de nenhuma delas,
nem ter tratado do caso a qualquer título.

2.Em controvérsias entre mais de duas Partes Contratantes,
as Partes que tenham o mesmo interesse devem nomear um árbitro de
comum acordo.

3.Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de acordo
com o procedimento previsto para a nomeação original.

Artigo 3o

1.Se o Presidente do tribunal de arbitragem não for de-
signado dentro de dois meses após a nomeação do segundo árbitro, o
Diretor-Geral da FAO, a pedido de uma das partes na controvérsia,
deve designar o Presidente no prazo adicional de dois meses.

2.Se uma das partes na controvérsia não nomear um árbitro
no prazo de dois meses após o recebimento da solicitação, a outra
parte poderá disso informar o Diretor-Geral da FAO, que deve de-
signá-lo num prazo adicional de dois meses.

Artigo 4o

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de acor-
do com o disposto no presente Tratado e com o direito internacional.

Artigo 5o

Salvo se as partes na controvérsia concordarem de outro
modo, o tribunal de arbitragem deve adotar suas próprias regras de
procedimento.

Artigo 6o

O tribunal de arbitragem pode, a pedido de uma das partes,
recomendar medidas provisórias indispensáveis de proteção.

Artigo 7o

As partes na controvérsia devem facilitar os trabalhos do
tribunal de arbitragem e, em particular, utilizando todos os meios a
sua disposição, devem:

(a) apresentar-lhe todos os documentos, informações e meios
pertinentes; e

(b) permitir-lhe, se necessário, convocar testemunhas ou es-
pecialistas e ouvir seus depoimentos.

Artigo 8o

As partes na controvérsia e os árbitros são obrigados a pro-
teger a confidencialidade de qualquer informação recebida com esse
caráter durante os trabalhos do tribunal de arbitragem.

Artigo 9o

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de arbitragem,
devido a circunstâncias particulares do caso, os custos do tribunal
devem ser cobertos em proporções iguais pelas partes em contro-
vérsia. O tribunal deve manter um registro de todos os seus gastos e
deve apresentar uma prestação de contas final às Partes.

Artigo 10

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natureza
jurídica no objeto em questão da controvérsia, que possa ser afetada
pela decisão sobre o caso, pode intervir no processo com o con-
sentimento do tribunal.

Artigo 11

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumentos di-
retamente relacionados ao objeto da controvérsia.

Artigo 12

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em matéria pro-
cessual quanto sobre o fundo da questão devem ser tomadas por
maioria de seus membros

Artigo 13

Se uma das Partes na controvérsia não comparecer perante o
tribunal de arbitragem ou não apresentar defesa de sua causa, a outra
parte pode solicitar ao tribunal que continue o processo e profira seu
laudo. A ausência de uma das Partes na controvérsia ou a abstenção
de uma Parte de apresentar defesa de sua causa não constitui im-
pedimento ao processo. Antes de proferir sua decisão final, o tribunal
de arbitragem deve certificar-se de que a demanda está bem fun-
damentada de fato e de direito.

Artigo 14

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco meses a partir
da data em que for plenamente constituído, salvo se considerar necessário
prorrogar esse prazo por um período não superior a cinco meses.

Artigo 15

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se restringir
ao objeto da questão em controvérsia e deve ser fundamentada. Nela
devem constar os nomes dos membros que a adotaram e a data.
Qualquer membro de tribunal pode anexar à decisão final um parecer
em separado ou um parecer divergente.

Artigo 16

A decisão é obrigatória para as partes na controvérsia. Dela
não há recurso, salvo se as Partes na controvérsia tenham concordado
com antecedência sobre um procedimento de apelação.

Artigo 17

As controvérsias que surjam entre as Partes na controvérsia no
que diz respeito à interpretação ou execução da decisão final podem
ser submetidas por qualquer das Partes ao tribunal que a proferiu.
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29.2 Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação,
adesão ou denúncia depositados por uma organização membro da
FAO não serão contados como sendo adicionais àqueles depositados
pelos seus estados membros.

Artigo 30 - Reservas

Nenhuma reserva poderá ser feita ao presente Tratado.

Artigo 31 - Não-Partes

As Partes Contratantes incentivarão todos os membros da
FAO ou outros Estados que não sejam Partes Contratantes do presente
Tratado a aceitar o presente Tratado.

Artigo 32 - Denúncias

32.1 Qualquer Parte Contratante poderá em qualquer mo-
mento, após dois anos da data em que o presente Tratado tiver
entrado em vigor para aquela Parte, notificar o Depositário por escrito
de sua retirada do presente Tratado. O Depositário informará ime-
diatamente todas as Partes Contratantes.

32.2 A denúncia entrará em vigor um ano após a data do
recebimento da notificação.

Artigo 33 - Rescisão

33.1 O presente Tratado será automaticamente rescindido se
e quando, como resultado de denúncias, o número de Partes Con-
tratantes caia abaixo de quarenta, salvo se as Partes Contratantes
restantes decidirem de forma unânime de outra forma.

33.2 O Depositário informará todas as Partes Contratantes
restantes quando o número de Partes Contratantes tiver caído para
quarenta.

33.3 No caso de rescisão, a disposição dos bens será regida
pelas regras financeiras a serem adotadas pelo órgão gestor.

Artigo 34 - Depositário

O Diretor-Geral da FAO será o Depositário do presente Tratado.

Artigo 35 - Textos Autênticos

Os textos nos idiomas árabe, chinês, inglês, francês, russo e
espanhol do presente Tratado são igualmente autênticos.

ANEXO I

LISTA DE ESPÉCIES CULTIVADAS INCLUÍDAS
NO SISTEMA MULTILATERAL

Cultivos alimentares

Cultivo G ê n e ro Observações
Fruta pão Artocarpus Apenas fruta pão.
A s p a rg o s Asparagus
Av e i a Av e n a
Beterraba Beta
Brassicas Brassica et al. Os gêneros incluídos são: Bras-

sica, Armoracia, Barbarea, Ca-
melina, Crambe, Diplotaxis,
Eruca, Isatis, Lepidium, Rapha-
nobrassica, Raphanus, Rorippa,
e Sinapis. Inclui sementes olea-
ginosas e cultivos vegetais co-
mo repolho, colza, mostarda,
agrião, rúcula, rabanete e nabo.
A espécie Lepidium meyenii
(maca) está excluída.

Guandu Cajanus
Grão-de-bico Cicer
Citrus Citrus Os gêneros Poncirus e Fortunel-

la estão incluídos como porta-
enxertos.

Coco Cocos
Áruns princi-
pais

Colocasia, Xan-
thosoma

Os áruns principais incluem ta-
ro, taioba, inhame e tannia.

Cenoura Daucus
Cará D i o s c o re a
Capim-de-galinha Eleusine
Morango Fragaria
Girassol Helianthus
Cevada H o rd e u m
Batata Doce Ipomoea
Chincho Lathyrus
Lentilha Lens
Maçã Malus
Mandioca Manihot Somente Manihot esculent.
Banana Musa Com exceção de Musa textilis.
Arroz Oryza
Milheto Pennisetum
Feijão Phaseolus Com exceção de Phaseolus po-

lyanthus.
Ervilha Pisum
Centeio Secale
Batata Solanum Inclusive seção tuberosas, com

exceção de Solanum phureja.
Berinjela Solanum Inclusive seção melongenas
S o rg o S o rg h u m

Tr i t i c a l e Tr i t i c o s e c a l e
Tr i g o Triticum et al. Inclusive Agropyron, Elymus e

Secale.
Fava Vi c i a
Feijão fradi-
nho e outros
Vi g n a
Milho Zea Com exceção de Zea perennis,

Zea diploperennis e Zea luxu-
rians.

Forrageiras

G ê n e ro Espécie
FORRAGEIRAS LEGUMINOSAS
Astragalus chinensis, cicer, arenarius
Canavalia ensiformis
C o ro n i l l a varia
Hedysarum c o ro n a r i u m
Lathyrus cicera, ciliolatus, hirsutus, ochrus, odora-

tus, sativus
Lespedeza cuneata, striata, stipulacea
Lotus corniculatus, subbiflorus, uliginosus
Lupinus albus, angustifolius, luteus
Medicago arborea, falcata, sativa, scutellata, rigidu-

la, truncatula
Melilotus albus, officinalis
Onobrychis viciifolia
Ornithopus sativus
P ro s o p i s affinis, alba, chilensis, nigra, pallida
Pueraria phaseoloides
Tr i f o l i u m alexandrinum, alpestre, ambiguum, an-

gustifolium, arvense, agrocicerum, hybri-
dum, incarnatum, pratense, repens, resu-
pinatum, rueppellianum, semipilosum,
subterraneum, vesiculosum

FORRAGEIRAS GRAMÍNEAS
A n d ro p o g o n gayanus
A g ro p y ro n cristatum, desertorum
A g ro s t i s stolonifera, tenuis
Alopecurus pratensis
A r rh e n a t h e r u m elatius
Dactylis glomerata
Festuca arundinacea, gigantea, heterophylla, ovi-

na, pratensis, rubra
Lolium hybridum, multiflorum, perenne, rigidum,

temulentum
Phalaris aquatica, arundinacea
Phleum pratense
Poa alpina, annua, pratensis
Tr i p s a c u m laxum
OUTRAS FORRAGEIRAS
Atriplex halimus, nummularia
Salsola vermiculata

ANEXO II

Parte 1

ARBITRAGEM

Artigo 1o

A parte demandante deve notificar o Secretário que as partes
estão submetendo uma controvérsia à arbitragem de acordo com o
artigo 22. A notificação deve expor a questão a ser arbitrada e incluir,
em particular, os artigos do presente Tratado de cuja interpretação ou
aplicação se tratar a questão. Se as partes na controvérsia não con-
cordarem sobre o objeto da controvérsia antes de ser designado o
Presidente do tribunal, o tribunal de arbitragem deve definir o objeto
em questão. O Secretário deve comunicar a informação assim re-
cebida a todas as Partes Contratantes ao presente Tratado.

Artigo 2o

1.Em controvérsias entre duas partes, o tribunal de arbi-
tragem deve ser composto de três membros. Cada uma das partes na
controvérsia deve nomear um árbitro e os dois árbitros assim no-
meados devem designar de comum acordo o terceiro árbitro que deve
presidir o tribunal. Este último não pode ser da mesma nacionalidade
das partes em controvérsia, nem ter residência fixa no território de
uma das partes, tampouco deve estar a serviço de nenhuma delas,
nem ter tratado do caso a qualquer título.

2.Em controvérsias entre mais de duas Partes Contratantes,
as Partes que tenham o mesmo interesse devem nomear um árbitro de
comum acordo.

3.Qualquer vaga no tribunal deve ser preenchida de acordo
com o procedimento previsto para a nomeação original.

Artigo 3o

1.Se o Presidente do tribunal de arbitragem não for de-
signado dentro de dois meses após a nomeação do segundo árbitro, o
Diretor-Geral da FAO, a pedido de uma das partes na controvérsia,
deve designar o Presidente no prazo adicional de dois meses.

2.Se uma das partes na controvérsia não nomear um árbitro
no prazo de dois meses após o recebimento da solicitação, a outra
parte poderá disso informar o Diretor-Geral da FAO, que deve de-
signá-lo num prazo adicional de dois meses.

Artigo 4o

O tribunal de arbitragem deve proferir suas decisões de acor-
do com o disposto no presente Tratado e com o direito internacional.

Artigo 5o

Salvo se as partes na controvérsia concordarem de outro
modo, o tribunal de arbitragem deve adotar suas próprias regras de
procedimento.

Artigo 6o

O tribunal de arbitragem pode, a pedido de uma das partes,
recomendar medidas provisórias indispensáveis de proteção.

Artigo 7o

As partes na controvérsia devem facilitar os trabalhos do
tribunal de arbitragem e, em particular, utilizando todos os meios a
sua disposição, devem:

(a) apresentar-lhe todos os documentos, informações e meios
pertinentes; e

(b) permitir-lhe, se necessário, convocar testemunhas ou es-
pecialistas e ouvir seus depoimentos.

Artigo 8o

As partes na controvérsia e os árbitros são obrigados a pro-
teger a confidencialidade de qualquer informação recebida com esse
caráter durante os trabalhos do tribunal de arbitragem.

Artigo 9o

Salvo se decidido de outro modo pelo tribunal de arbitragem,
devido a circunstâncias particulares do caso, os custos do tribunal
devem ser cobertos em proporções iguais pelas partes em contro-
vérsia. O tribunal deve manter um registro de todos os seus gastos e
deve apresentar uma prestação de contas final às Partes.

Artigo 10

Qualquer Parte Contratante que tenha interesse de natureza
jurídica no objeto em questão da controvérsia, que possa ser afetada
pela decisão sobre o caso, pode intervir no processo com o con-
sentimento do tribunal.

Artigo 11

O tribunal pode ouvir e decidir sobre contra-argumentos di-
retamente relacionados ao objeto da controvérsia.

Artigo 12

As decisões do tribunal de arbitragem tanto em matéria pro-
cessual quanto sobre o fundo da questão devem ser tomadas por
maioria de seus membros

Artigo 13

Se uma das Partes na controvérsia não comparecer perante o
tribunal de arbitragem ou não apresentar defesa de sua causa, a outra
parte pode solicitar ao tribunal que continue o processo e profira seu
laudo. A ausência de uma das Partes na controvérsia ou a abstenção
de uma Parte de apresentar defesa de sua causa não constitui im-
pedimento ao processo. Antes de proferir sua decisão final, o tribunal
de arbitragem deve certificar-se de que a demanda está bem fun-
damentada de fato e de direito.

Artigo 14

O tribunal deve proferir sua decisão final em cinco meses a partir
da data em que for plenamente constituído, salvo se considerar necessário
prorrogar esse prazo por um período não superior a cinco meses.

Artigo 15

A decisão final do tribunal de arbitragem deve se restringir
ao objeto da questão em controvérsia e deve ser fundamentada. Nela
devem constar os nomes dos membros que a adotaram e a data.
Qualquer membro de tribunal pode anexar à decisão final um parecer
em separado ou um parecer divergente.

Artigo 16

A decisão é obrigatória para as partes na controvérsia. Dela
não há recurso, salvo se as Partes na controvérsia tenham concordado
com antecedência sobre um procedimento de apelação.

Artigo 17

As controvérsias que surjam entre as Partes na controvérsia no
que diz respeito à interpretação ou execução da decisão final podem
ser submetidas por qualquer das Partes ao tribunal que a proferiu.
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Parte 2

CONCILIAÇÃO

Artigo 1o

Uma comissão de conciliação deve ser criada a pedido de
uma das Partes na controvérsia. Essa comissão, salvo se as Partes na
controvérsia concordarem de outro modo, deve ser composta de cinco
membros, dois nomeados por cada Parte envolvida e um Presidente
escolhido conjuntamente pelos membros.

Artigo 2o

Em controvérsias entre mais de duas Partes Contratantes, as
Partes que tenham o mesmo interesse devem nomear seus membros
na comissão de comum acordo. Quando duas ou mais Partes tiverem
interesses independentes ou houver discordância sobre o fato de terem
ou não o mesmo interesse, as Partes devem nomear seus membros
separadamente.

Artigo 3o

Se, no prazo de dois meses a partir da data do pedido de
criação de uma comissão de conciliação, as Partes não tiverem no-
meado os membros da comissão, o Diretor-Geral da FAO, por so-
licitação da parte na controvérsia que formulou o pedido, deve no-
meá-los no prazo adicional de dois meses.

Artigo 4o

Se o Presidente da comissão de conciliação não for escolhido
nos dois meses seguintes à nomeação do último membro da comissão,
o Diretor-Geral da FAO, por solicitação de uma das Partes na con-
trovérsia, deve designá-lo no prazo adicional de dois meses.

Artigo 5o

A comissão de conciliação deverá tomar decisões por maio-
ria de seus membros. Salvo se as Partes na controvérsia concordarem
de outro modo, a comissão de conciliação deve definir seus próprios
procedimentos. A comissão deve apresentar uma proposta de solução
da controvérsia, que as Partes devem examinar em boa fé.

Artigo 6o

Uma discordância quanto à competência da comissão de con-
ciliação deve ser decidida pela comissão.

<!ID1150550-0>

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Bela Vista", situado no Município
de Itarumã, Estado de Goiás, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Bela Vista", com
área registrada de novecentos e vinte e um hectares, cinqüenta e três
ares e sessenta centiares, e área medida de oitocentos e sessenta e seis
hectares, sete ares e vinte centiares, situado no Município de Itarumã,
objeto do Registro no R-6-437, fls. 37, Livro 2-B, do Cartório de
Registro de Imóveis de Itarumã, Comarca de Caçu, Estado de Goiás
(Processo INCRA/SR-04/no 5 4 1 5 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 0 5 - 7 1 ) .

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Umary", com área registrada de quinhentos e
trinta e seis hectares, e área medida de quinhentos e vinte e sete
hectares e oitenta e quatro ares, situado no Município de Quixadá,
objeto do Registro no R-2-1.549, fls. 01/01v, Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Quixadá, Estado do Ceará (Pro-
cesso INCRA/SR-02/no 54130.002578/2006-48); e

II - "Riacho das Melancias", com área registrada de mil,
cento e setenta e oito hectares e oitenta ares, e área medida de mil,
duzentos e oitenta e oito hectares, dois ares e cinqüenta centiares,
situado no Município de Russas, objeto do Registro no R-2-1.972, fls.
261, livro 2-G, do Cartório de Registro de Imóveis do 2o Ofício,
Comarca de Russas, Estado do Ceará (Processo INCRA/SR-02/no

54130.000553/2007-91).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel
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DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de apresentar propostas
para criação do Fundo Amazônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial com
a finalidade de elaborar proposta para criação do Fundo Amazônia,
destinado a captar doações para investimentos em ações de prevenção,
monitoramento e combate ao desmatamento, bem como de promoção
da conservação e do uso sustentável das florestas na Amazônia.

Art. 2o O Grupo de Trabalho Interministerial será integrado
por um representante, titular e suplente, de cada órgão e entidade a
seguir indicados:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coor-
denará;

II - Ministério das Relações Exteriores;

III - Ministério do Meio Ambiente;

IV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

VII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.

§ 1o Os integrantes do Grupo de Trabalho Interministerial
serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidade representados e
designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

§ 2o A participação no Grupo de Trabalho Interministerial será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

§ 3o O Grupo de Trabalho Interministerial poderá receber
contribuição de órgãos e entidades públicas ou privadas, além de
colaboradores e consultores eventuais, cujo conhecimento específico
se faça necessário ao desenvolvimento de seus trabalhos.

Art. 3o O Grupo de Trabalho Interministerial terá prazo de
trinta dias, a partir de sua instalação, para conclusão dos trabalhos.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge
Edison Lobão
Celso Luiz Nunes Amorim
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DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a criação do Parque Nacional
Mapinguari, nos Municípios de Canutama e
Lábrea, no Estado do Amazonas, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 11 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e o que
consta do Processo no 02001.003552/2006-99,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criado o Parque Nacional Mapinguari, no Estado
do Amazonas, nos Municípios de Canutama e Lábrea, com o objetivo
de preservar ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e
beleza cênica, com destaque para importantes encraves de savana do
interflúvio Purus-Madeira, possibilitando a realização de pesquisas
científicas e o desenvolvimento de atividades de educação ambiental,
de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.

Art. 2o O Parque Nacional Mapinguari tem seus limites des-
critos a partir das Cartas Topográficas Folha SB.20-Y-C, Folha
SB.20-Y-D, Folha SC.20-V-A, Folha SC.20-V-B e Folha SC.20-V-C,
em escala 1:250.000, todas editadas pela Diretoria do Serviço Geo-
gráfico do Exército-DSG, com o seguinte memorial descritivo: inicia-
se a descrição deste memorial a partir do ponto 0, de coordenadas
planas aproximadas (c.p.a.) 206594 E e 9005410 N, localizado na
confluência de dois tributários sem denominação do Igarapé Coari, e
segue a jusante pela margem esquerda do tributário receptor até o
ponto 1, localizado confluência deste tributário com o Igarapé Coari;
do ponto 1, de c.p.a. 216114 E e 9014563 N, segue a montante pela
margem esquerda do Igarapé Coari até o ponto 2, localizado na
confluência do Igarapé Coari com tributário sem denominação; do
ponto 2, de c.p.a. 226935 E e 9014985 N, segue a montante pela
margem direita do mencionado tributário até o ponto 3, localizado na
nascente deste tributário; do ponto 3, de c.p.a. 227255 E e 9032259
N, segue em linha reta numa distância de 1549 m até o ponto 4,
localizado na nascente de tributário sem denominação do Rio Coti; do
ponto 4, de c.p.a. 225889 E e 9031527 N, segue a jusante pela
margem esquerda do tributário mencionado até o ponto 5, na con-
fluência deste com o Rio Coti; do ponto 5, de c.p.a. 230390 E e
9038896 N, segue a montante pela margem direita do Rio Coti até o
ponto 6, localizado na confluência deste com tributário sem deno-
minação; do ponto 6, de c.p.a. 242614 E e 9034811 N, segue a
montante pela margem direita do tributário citado até o ponto 7; do
ponto 7, de c.p.a. 243129 E e 9045204 N, segue em linha reta numa
distância de 1422 m até o ponto 8, localizado em nascente de tri-
butário sem denominação do Rio Ciriquiqui; do ponto 8, de c.p.a.
244515 E e 9044885 N, segue a jusante pela margem esquerda deste
tributário mencionado até o ponto 9, localizado na confluência com o
Rio Ciriquiqui; do ponto 9, de c.p.a. 265743 E e 9056418 N, segue a
jusante pela margem esquerda do Rio Ciriquiqui até o ponto 10, na
confluência deste com tributário sem denominação; do ponto 10, de
c.p.a. 266474 E e 9057603 N, segue a montante pela margem direita
do tributário sem denominação citado até o ponto 11, localizado na
nascente deste; do ponto 11, de c.p.a. 279485 E e 9055350 N, segue
em linha reta numa distância de 7587 m até o ponto 12; do ponto 12,
de c.p.a. 281017 E e 9062781 N, segue em linha reta numa distância
de 12775 m até o ponto 13, localizado na confluência de dois tri-
butários sem denominação do Rio Puinicici; do ponto 13, de c.p.a.
292595 E e 9057380 N, segue a jusante pela margem esquerda de um
do tributário receptor até o ponto 14, na confluência deste com o Rio
Puinicici; do ponto 14, de c.p.a. 292366 E e 9068865 N, segue a
montante pela margem direita do tributário citado até o ponto 15; do
ponto 15, de c.p.a. 299127 E e 9066874 N, segue em linha reta numa
distância de 1348 m até o ponto 16, localizado em nascente de
tributário sem denominação do Rio Puinicici; do ponto 16, de c.p.a.
300239 E e 9066111 N, segue a jusante pela margem esquerda do
referido tributário até o ponto 17; do ponto 17, de c.p.a. 302454 E e
9062977 N, segue em linha reta numa distância de 6336 m até o
ponto 18, na confluência de dois tributários sem denominação do Rio
Puinicici; do ponto 18, de c.p.a. 307699 E e 9059422 N, segue a
montante pela margem direita de um dos tributários até o ponto 19,
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